
Quem viveu dolorosamente os anos da guerra colonial, quem sofreu e sofre 
ainda os seus efeitos nefastos, não pode dar de barato que todos os jovens 
e, por maioria, os filhos dos trabalhadores, fiquem sujeitos a habilidades 
e manobras guerreiras de quem está nas frentes e traseiras dos comandos 
da União Europeia e outras entidades. Aí ganham altos ordenados e mais 
prebendas, numa traição a ideais e direitos fundamentais que devem ser 
respeitados e postos em primeiro lugar.
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Por isso nos batemos e bateremos pela Paz no nosso 
país e no mundo. Por isso estamos contra aventuras 
e dislates, jogos de poder, carreiras e ambições de 
quem vê pouco ou nada da vida de quem já sofre 

pressões e ameaças, em quotidianos e trabalhos cada vez mais 
pobres e inseguros.

Temos direitos e deveres, temos uma  
Constituição da República que deve ser  
respeitada e exercida, face a aventuras  
e desmandos dos que dão prioridade a 
ambições pessoais e a carreiras de loucu-

ras cada vez mais perigosas.
Estamos e estaremos atentos e interventivos, num tempo 

de perigos imensos mas também de resistência e unidade firme 
e transformadora. Nas lutas do dia a dia, na independência e na 
vontade férrea de defendermos e impormos os direitos da Cons-
tituição da República Portuguesa.ED
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Modesto Navarro
Vogal da Direcção
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Otexto que aqui vos trago está ancorado no artigo que o António Fili- 
pe publicou na Revista Vértice por ocasião do 48º aniversário da pro- 
mulgação da Constituição de Abril. O Autor titulou-o “A Constituição 
do Povo”¹ e o formato da nossa Folha Informativa impôs que o texto 

do António Filipe com cerca de 3500 palavras tivesse de ser reduzido para cer- 
ca de 800 palavras. Fizemo-lo recorrendo ao módulo de “inteligência artificial” 
disponível no nosso leitor de textos em formato pdf. O resultado foi levado à 
consideração do António Filipe que procedeu à revisão final que aqui publicamos.

	 Decidiu a Direção da ACR que a presente Folha Informativa se foca-
ria na Defesa da Conquista das Conquistas da Revolução, 
a Constituição da República Portuguesa. Inevitavelmente 
teríamos que decidir os temas que a preencheriam em 
função da relevância que aos mesmos reconhecemos em 
termos de significado maior no contexto da Revolução de 
Abril e decorrentes transformações na vida de todos nós 
e em particular das gerações vindouras. Decidimos abor-
dar a Constituição de Abril, o seu contributo para a Paz no 
mundo com o fim da Guerra Colonial, o Poder Local Demo-
crático, o Serviço Nacional de Saúde e os Direitos laborais.

Apesar das várias revisões, a Constituição mantém a 
identidade que a Revolução de Abril nela inscreveu e continua a ser um pilar 
da democracia em Portugal. A defesa dos valores constitucionais é essencial 
para preservar os direitos e liberdades conquistados pela Revolução de Abril. 
É por isso que, no momento eleitoral que se aproxima em que iremos eleger 
o próximo Presidente da República, é essencial que  mobilizemos, votemos e 
o façamos no candidato que se apresenta com um inequívoco compromisso 
com Abril e de cumprir e fazer cumprir a Constituição.

Jorge Aires
Presidente 
da Direcção da ACR

¹ Publicado no nº 210 da Revista Vértice, nº 210, António Filipe “A Constituição do Povo” 
https://www.paginaapagina.pt/catalogo.html?store-page=V%25C3%25A9rtice-p310399715

NOTA INTRODUTÓRIA
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António Filipe

Em 25 de Abril de 1974, o Movi- 
mento das Forças Armada (MFA)  
assumiu perante o Povo o com-
promisso de promover eleições 

livres onde todos os cidadãos portugue-
ses poderiam participar e que elegeria 
uma Assembleia Constituinte. Os deputa- 
dos eleitos elaborariam e aprovariam uma 
nova Constituição. Assim sucedeu. Em 25 
de Abril de 1975 os cidadãos portugueses 
com mais de 18 anos de idade votaram nas  
eleições portuguesas com a maior partici-
pação de sempre, elegeram a Assembleia 
Constituinte que em 2 de Abril de 1976 as- 
sistiu à promulgação da Constituição por 

parte do então General Costa Gomes, Pre- 
sidente da República que fez questão de se 
deslocar à sala do plenário e ali mesmo pro-
mulgou a Constituição que fora aprovada. 

A Constituição de Abril consagrou di-
reitos sociais e políticos cuja efetividade 
acometeu ao Estado, aos Governos e aos 
Tribunais. A sua aprovação foi amplamen-
te consensual (só os deputados do CDS 
votaram contra). Apesar de sete revisões, 
a Constituição de 1976 permanece em vi-
gor e muitos dos seus conteúdos refletem 
os avanços nos direitos alcançados duran- 
te a Revolução. 

DA REVOLUÇÃO À CONSTITUIÇÃO. O 
MFA destituiu o governo anterior e convo-
cou uma Assembleia Constituinte. A Lei 

A CONSTITUIÇÃO DO POVO
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n.º 1/74, de 25 de Abril, e a Lei n.º 2/74, de  
14 de maio, formalizaram a dissolução das  
instituições do regime fascista. A eleição da 
Assembleia Constituinte ocorreu em 25 de  
Abril de 1975, com a participação de 91,66% 
dos eleitores. O PS, PPD, e PCP foram os 
principais partidos representados, com o 
PS a obter a maior percentagem de votos. 

A CONSTITUIÇÃO DE 1976. A Constitui- 
ção de 1976 é, de entre as Constituições 
revolucionárias, a mais duradoura da his-
tória constitucional portuguesa. Os seus 
conteúdos refletiram o que foi conquista-
do pelos trabalhadores da indústria, dos 
serviços e da agricultura (com destaque 
para os assalariados agrícolas dos cam-
pos do Alentejo), o que foi conquistado pe-
los  movimentos sociais e o que foi impos-
to pelos democratas que com audácia se 
empenharam no saneamento do aparelho 
fascista de administração local (governos 
civis, câmaras e juntas de freguesia), re-
fletindo um processo revolucionário que 
colocava em confronto os democratas e 
as forças anti Abril defensoras do regime 
fascista. A Constituição Introduziu direitos 
fundamentais, como igualdade, liberdade 
de expressão, direitos sociais sem prece- 
dentes em constituições anteriores e esta- 
beleceu um sistema económico com uma 
forte componente de propriedade pública 
mas no quadro de um sistema misto (pro-
priedade pública, cooperativa e privada) 
subordinado ao poder político e onde pre-
valece a separação de poderes (legislati-

vo, executivo e judicial) e a autonomia das 
regiões e do poder local. 

REVISÕES E REAÇÕES. Desde a sua pro- 
mulgação, a Constituição passou por sete 
revisões, que alteraram aspetos fundamen- 
tais, como a eliminação do Conselho da Re- 
volução e a revisão da Constituição econó- 
mica. A revisão de 1989 permitiu a repriva-
tização de empresas nacionalizadas, en- 
quanto a de 1997 dificultou a criação de  
regiões administrativas. A revisão de 2004 
subordinou a Constituição ao Direito da 
União Europeia que passou a prevalecer. 

VALORES DE ABRIL E A CONSTITUIÇÃO 
ATUAL. Apesar das revisões, a Constitui-
ção ainda reflete os princípios da Revolu-
ção de Abril, como a soberania popular, a 
proteção dos direitos fundamentais e a 
obrigatoriedade da subordinação do poder 
económico ao poder político. Os direitos so- 
ciais, culturais e económicos permanecem 
consagrados, assim como a independên-
cia dos tribunais e a autonomia do poder 
local. A Constituição continua a ser um 
obstáculo jurídico à descaracterização da 
democracia conquistada em Abril, sendo 
uma referência dos valores democráticos. 

CONCLUSÃO. A Constituição de 1976, mes- 
mo após várias revisões, mantém a sua 
identidade substancial. A defesa dos va-
lores constitucionais é essencial para pre-
servar os direitos e liberdades conquista-
dos pela Revolução de Abril.
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Nasce em Abril, por acção do 
movimento revolucionário que 
se gerou em todo o país, subs-
tituindo as velhas estruturas 

administrativas nomeadas pelo regime 
fascista por Comissões Administrativas 
escolhidas pelas comunidades locais. E 
é esta riquíssima experiência revolucio-
nária que vai sustentar a construção do 
edifício legislativo constante do TITULO 
VIII da Constituição da República Portu-
guesa de 1976.

Tive o privilégio de, após ter posto fim 
à minha carreira militar, em 1993, ter si- 
do convidado para integrar a lista da CDU, 
como independente, nas eleições autár-
quicas à CMSintra. Fui eleito Vereador 
em cinco mandatos sucessivos, em qua-
tro deles com funções executivas. Ao 
tempo, ainda se vivia num clima político 
de grande participação das populações, 
as reuniões de Câmara eram todas públi-
cas e abertas à participação das popula-
ções que normalmente enchiam a sala. 

O PODER LOCAL 
DEMOCRÁTICO

José Manuel Baptista Alves

É UMA DAS MAIS BELAS CONQUISTAS 
DA REVOLUÇÃO DE ABRIL
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O imenso trabalho até então realiza-
do em prol da melhoria das condições de 
vida das populações, evidenciava, de for-
ma clara e reconhecida por todos, a ex-
cepcional capacidade criativa e de reali-
zação das autarquias, muito por força do 
envolvimento directo das populações e 
suas organizações autónomas, na cons-
trução dum futuro melhor.

Não devemos deixar esquecer que à 
data do 25 de Abril de 1974, 25% dos por-
tugueses viviam em locais que não res- 
peitavam as mínimas condições de con-
forto, segurança, salubridade e privaci-
dade.

Proliferavam os “bairros de lata” na 
periferia das grandes cidades e um pouco 
por todo o lado, os bairros degradados e 
sobre ocupados eram a imagem dum país 
ao abandono:

52% dos alojamentos não possuíam 
abastecimento de água; 53% não pos-
suíam energia eléctrica; 60% não tiham 
acesso a rede de esgotos; 67% não ti-
nham instalações sanitárias.*

Em 1993, esta situação havia já mu-
dado radicalmente embora fosse ainda 
muito aquilo que seria necessário fazer 
para se atingirem os padrões aceitáveis 
e justos prometidos por Abril.

Coube-me então, em representação 
da CMsintra, participar na criação do Sis-
tema Multimunicipal de Saneamento da 
Costa do Estoril com vista à despoluição 

das praias da Costa do Estoril e das ba-
cias hidrográficas das ribeiras que atra-
vessam os territórios dos municípios da 
Amadora, Oeiras, Sintra e Cascais. 

Em Loures, a despoluição da bacia 
hidrográfica do Trancão por acção da CM 
então da responsabilidade da CDU, me-
rece aqui referência especial, pelo enor-
me impacto ambiental que teve em toda 
a região. 

São apenas dois exemplos por mim 
vividos. Mas foi assim, um pouco por todo 
o país e em todas as áreas da vida nacio-
nal, por iniciativa dos municípios, isolados 
ou agregados em sistemas intermunici-
pais ou multimunicipais, que as enormes 
carências de qualidade de vida das popu-
lações, em particular das classes mais 
desprotegidas, se foram atenuando e mes- 
mo colmatando em muitos casos. 

É um facto que os jovens hoje atra-
vessam uma situação inconcebível, em 
particular no acesso a uma habitação con- 
digna, em consequência do domínio das 
concepções neoliberais que tudo querem 
transformar em mercadoria, engrossan-
do sem despudor a fatia dos poderosos na  
riqueza nacional à custa da qualidade de 
vida de todos nós. 

ABRIL NÃO É ISTO! 
ISTO É CONTRA ABRIL.
ABRIL É FUTURO 
COM DIGNIDADE PARA TODOS.

*transcrição do nosso livro “Conquistas da 
Revolução”
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Onovo pacote laboral represen-
ta uma tentativa de retrocesso  
nos direitos conquistados após 
o 25 de Abril, favorecendo o 

patronato e procurando restaurar o equi-
líbrio de poder anterior à Revolução. As 
propostas incidem sobre o núcleo do di- 
reito do trabalho, ameaçando direitos fun- 
damentais que estruturam a relação la- 
boral, visando a recuperação do poder dos 
patrões e transformação de instrumentos 
de liberdade em mecanismos de opressão.

Com mais de 100 propostas, o pa-
cote laboral não se limita a alterações 
conjunturais, aponta ao “coração” do di-
reito do trabalho e integra uma ofensiva 
ao quadro constitucional, visando o des-
mantelamento informal da Constituição 
da República Portuguesa. Entre as prin-
cipais alterações destacam-se:

•	 Facilitação dos despedimentos, 
	 tornando-os mais fáceis 
	 e baratos, permitindo ao patrão 
	 optar pela não reintegração 
	 do trabalhador mesmo em caso 
	 de despedimento ilícito, 
	 contrariando o princípio 

	 constitucional da proibição 
	 do despedimento sem justa causa 
	 e da segurança no emprego, 
	 previsto no art.º 53.º, da CRP.
•	 Fragilização do direito à greve, com 
	 alargamento e imposição 
	 de serviços mínimos a setores não 
	 essenciais, violando o disposto 
	 no art.º 57.º, da Constituição.
•	 Destruição da contratação 
	 coletiva, ao forçar a caducidade 
	 dos contratos coletivos, 
	 enfraquecendo um instrumento 
	 essencial para a melhoria 
	 das condições de trabalho 
	 e dos salários.
•	 Generalização da precariedade, 
	 permitindo contratos a termo 
	 sucessivos sem limitação 
	 temporal efetiva, perpetuando 
	 a instabilidade laboral 
	 e dificultando o acesso a direitos 
	 fundamentais como crédito 
	 à habitação ou progressão 
	 na carreira.
•	 Desregulação dos horários 
	 de trabalho, com a criação 
	 do banco de horas individual 
	 e possibilidade de semanas 
	 de 50 horas, prejudicando 

PACOTE LABORAL 
– UM CAMINHO PARA 
O PASSADO
Joaquim Dionisio 
(Advogado) 
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	 a conciliação da vida profissional 
	 e familiar, e promovendo 
	 a desumanização das relações
	 pessoais e o aumento dos lucros 
	 à custa da redução dos salários.
•	 Possibilidade de o trabalhador 
	 abdicar de créditos salariais em 
	 dívida, abrindo caminho 
	 à normalização do trabalho 
	 gratuito, em clara violação 
	 do direito à retribuição.
•	 Ataque aos direitos de maternidade 
	 e paternidade, agravado pela 
	 desregulação dos horários, 
	 comprometendo o futuro social.

Estas alterações representam um 
ajuste de contas com as conquistas la-
borais do pós-25 de Abril, aprofundando 
desigualdades, enfraquecendo mecanis-
mos de proteção e justiça social, e privi-
legiando o lucro em detrimento da digni-
dade e dos direitos dos trabalhadores.

Em suma, o pacote laboral constitui 
um claro retrocesso social e económico,  
colocando em risco direitos fundamen-
tais e agravando a precariedade. Torna-se 
fundamental a mobilização da sociedade 
civil e dos trabalhadores para defender 
um modelo laboral mais justo, equilibra-
do e respeitador da dignidade humana de 
quem trabalha.
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Por serem as primeiras verdadei- 
ramente livres após a Revolu-
ção, as eleições de 25 de Abril 
de 1975, cumprindo um dos ob-

jectivos principais do Programa do MFA, 
foram de facto um marco histórico na 
eleição de uma Assembleia Constituinte, 
responsável pela elaboração da Constitui-
ção da República Portuguesa (CRP), pro- 
mulgada em 2 de Abril de 1976. A Cons-
tituição de e por Abril!

A Constituição estabelece nos pon-
tos 2. e 3. do seu artigo 7º (Relações Inter- 
nacionais) que “Portugal preconiza a abo-
lição do imperialismo, do colonialismo e 
de quaisquer outras formas de agressão, 
domínio e exploração nas relações entre 
os povos […] com vista à criação de uma 
ordem internacional capaz de assegurar 
a paz e a justiça nas relações entre os po- 
vos.” e ainda que “Portugal reconhece o di- 
reito dos povos à autodeterminação e in-
dependência e ao desenvolvimento, bem 
como o direito à insurreição contra todas 
as formas de opressão.”

Estes aspectos haviam sido materia- 
lizados com as independências das ex-
-colónias portuguesas que em 2025, Mo- 
çambique (25 de Junho), Cabo Verde (5 de  

Julho), São Tomé e Príncipe (12 de Julho) 
e Angola (11 de Novembro), comemoram 
50 anos de independência. 

A Guiné-Bissau já em 24 de Setem-
bro de 1973 havia declarado unilateral-
mente a independência. Timor-Leste de- 
clarou a independência em 28 de Novem-
bro de 1975, mas foi invadido e ocupado 
pela Indonésia, sendo a sua soberania res- 
taurada e reconhecida apenas em 20 de 
Maio de 2002. Macau foi devolvido à Chi-
na em 20 de Dezembro de 1999.

Contudo, o aspecto mais marcante  
deste processo foi ter sido posto um fim 
às guerras coloniais, particularmente na 
Guiné, em Moçambique e em Angola, que 
custaram a vida a milhares de jovens por- 
tugueses e a milhares de cidadãos daque- 
les países colonizados, muitos deles ve-
lhos, mulheres e crianças. Não mais os jo- 
vens portugueses viveram sob a expec-
tativa de partir para uma guerra em ter-
ritórios absolutamente estranhos para 
muitos deles. Não mais os jovens portu- 
gueses se viram confrontados com o 
drama de matar para não ser morto. Não 
mais os jovens portugueses se viram na 
condição de regressar ao país estropia-
dos no corpo e na mente, com feridas que 
tardam em ser devidamente tratadas e 
reconhecidas, obrigados a encetar, no seu  

50 ANOS DE 
INDEPENDÊNCIAS
António Lima Coelho
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próprio país, “uma luta justa como vítimas 
de uma guerra injusta”.

Os povos daqueles novos países pu- 
deram, enfim, tomar em suas mãos os 
próprios destinos. Correu tudo bem? Não! 
O “…direito dos povos à autodetermina-
ção e independência e ao desenvolvimen-
to, bem como o direito à insurreição con-
tra todas as formas de opressão…” sofreu 
os efeitos do imperialismo e dos novos 
colonialismos. Os dirigentes dos novos 
países tiveram de enfrentar processos 
de crescimento dolorosos e difíceis. Mas, 
o mais importante é que se afirmaram e 
afirmam como nações soberanas e inde-
pendentes e, com maiores ou menores 
dificuldades e desafios, são os decisores 
e construtores dos seus próprios futuros.   

51 anos depois da Revolução de 25 
de Abril de 1974, a democracia enfrenta 
sérios riscos e ameaças. Porém, importa 
que também o ponto 4. do artigo 7º da 
CRP seja uma realidade efectiva quando 
estabelece que “Portugal mantém laços 
privilegiados de amizade e cooperação 
com os países de língua portuguesa”. 

O DIREITO 
À SAÚDE NA 
CONSTITUIÇÃO 
DE ABRIL

AConstituição da República 
aprovada a 2 de Abril de 1976 
consagra o Direito dos Portu-
gueses à Saúde e, afirma a 

responsabilidade do Estado Democrático 
na sua concretização, nos seguintes ter-
mos do seu Artigo 64º:

1.	Todos têm direito à proteção da saú-
de e o dever de a defender e promover.

2.	O direito à proteção da saúde é reali-
zado pela criação de um serviço nacional 
de saúde universal, geral e gratuito, pela 
criação de condições económicas, sociais 
e culturais que garantam a proteção da 
infância, da juventude e da velhice e pela 
melhoria sistemática das condições de 
vida e de trabalho, bem como pela pro-
moção da cultura física e desportiva, es-
colar e popular e ainda pelo desenvolvi-
mento da educação sanitária do povo.

Para assegurar o direito à proteção da 
saúde, incumbe prioritariamente ao Estado:

a) Garantir o acesso de todos os cida-
dãos, independentemente da sua condi-
ção económica, aos cuidados da medici-
na preventiva, curativa e de reabilitação;

b) Garantir uma racional e eficiente co- 

Joaquim Judas



bertura médica e hospitalar de todo o país;
c) Orientar a sua ação para a socializa-

ção da medicina e dos sectores médico-
-medicamentosos;

d) Disciplinar e controlar as formas em-
presariais e privadas da medicina, articu-
lando-as com o serviço nacional de saúde;

e) Disciplinar e controlar a produção, a 
comercialização e o uso dos produtos quí-
micos, biológicos e farmacêuticos e outros 
meios de tratamento e diagnóstico.

Depois das diversas revisões a que a 
Constituição da República foi sujeita até 
2005, a redação do Artigo 64º é a seguin-
te, com as alterações em sublinhado.

1.	Todos têm direito à proteção da saúde 
e o dever de a defender e promover. 

2.	O direito à proteção da saúde é realizado: 
a) Através de um serviço nacional de 

saúde universal e geral e, tendo em conta 
as condições económicas e sociais dos ci-
dadãos, tendencialmente gratuito; 

b) Pela criação de condições económi-
cas, sociais, culturais e ambientais que ga- 
rantam, designadamente, a proteção da in- 
fância, da juventude e da velhice, e pela me- 
lhoria sistemática das condições de vida e  
de trabalho, bem como pela promoção da  
cultura física e desportiva, escolar e popu-
lar, e ainda pelo desenvolvimento da edu-
cação sanitária do povo e de práticas de 
vida saudável. 

3.	Para assegurar o direito à proteção da 
saúde, incumbe prioritariamente ao Estado: 

a) Garantir o acesso de todos os cida-
dãos, independentemente da sua condição 
económica, aos cuidados da medicina pre-
ventiva, curativa e de reabilitação; 

b) Garantir uma racional e eficiente co-
bertura de todo o país em recursos huma-
nos e unidades de saúde; 

c) Orientar a sua ação para a socializa-

ção dos custos dos cuidados médicos e me- 
dicamentosos; 

d) Disciplinar e fiscalizar as formas em-
presariais e privadas da medicina, articu-
lando-as com o serviço nacional de saúde, 
por forma a assegurar, nas instituições de 
saúde públicas e privadas, adequados pa-
drões de eficiência e de qualidade; 

e) Disciplinar e controlar a produção, a 
distribuição, a comercialização e o uso dos 
produtos químicos, biológicos e farmacêu-
ticos e outros meios de tratamento e diag-
nóstico; 

f) Estabelecer políticas de prevenção e 
tratamento da toxicodependência. 

4.	O serviço nacional de saúde tem ges-
tão descentralizada e participada. 

O Artigo 64º da Constituição de Abril 
consagra, como grande Conquista da Re-
volução, o Direito à Saúde e a Responsabi-
lidade no Estado Democrático na sua con-
cretização através do Serviço Nacional de 
Saúde (SNS). Esse Direito, essa Responsa- 
bilidade e o Instrumento da sua concreti- 
zação, o SNS, não existiam de facto duran- 
te o regime fascista e não estiveram sequer 
constitucionalmente previstos durante a 
ditadura. 

As alterações feitas ao texto da Consti-
tuição de Abril, depois de 1976, refletem, 
em algumas das prioridades definidas, as 
contradições criadas pelas políticas das 
forças de direita ao serviço Capital ao pro-
moverem o negócio privado da doença e 
que nos colocaram no mau caminho que 
vimos seguindo, mas não tocam, ainda, na 
afirmação do Direito à Saúde, da Respon-
sabilidade do Estado e da identificação do 
SNS como o instrumento deste para con-
cretizar esse Direito.
Defender a Constituição de Abril 
é Defender o Direito à Saúde! 




